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PARECER JEÍRÍDIGO n° 125/2022

Encamintoclo o expediente p». confecçío de perecer juddieo sobre e segei,rte M.térW

1 13/0022 que -Autorize o Poder Execuli.o Menieipel a lepass.r .elo,es pare Assocaçeo dos Pa,s Anugos

Excepcionais de Serafma Corrêa- APAE e dá outras providências.

I RELATÓRIO

Busca 0 Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorização para realizar termo de fomento com a

Associacãõ .romineda, e.r.vfa de auxilio Pu.ueeiro „o valor tolal de R$ 22.378,80 (vinte e do,s mil. trezento .

teZ e- 01,o reais e oitenta centavos), dividido em 12 (doze) pa.eelas de R$ 1.864,90 (mil oitocenlos  e sessenta e quatm

reais e noventa centavos), de acordo coar o Fundo Nacional de Assistência Social, lelereute ao exereico 2023.

A parceria objetiva a realização do PRO.IETO AGIR PARA INCLUIR.

do Fundo Nacional de Assistência Social e destinam-se a prestaçãoOs recursos a serem repassados são recebidos

dos serviços especializados na área de assistência social aos usuários da Entidade.

do Contador do Município atestando a desnecessidade do impacto, vez que as despesas foramHá declaração

consideradas na LOA de 2023.

Í1 FUNDAMENTAÇÃO

No caso concreto, trata-se de parceria, em regime de mútua cooperação, entre a administração pública e organização |

da sociedade civil - OSC.

Verifica-se acostado ao PL, a Ata n. 012.2022, da Comissão de Seleção, dando conta das exigências previstas no

i art 72 da Lei n“ 13 019/2014 e dos documentos elencados no art. 21 do Decreto Municipal n. 438.2017. Ha também a apiovaçao

: plano de trabalho pela Secretária da Pasta, Sra. Selma F Fincatto. por entender que há interesse público e socai.

A Lei 13.019/2014, em seu art. 31, inciso II, dispensa o chamamento quando a parceria decorrer de transferencia ̂

para OSC que seja identificada expressamente como beneficiária. ;

Hl-CONCLUSÃO

lela viabilidade jurídica do Projeto de Lei apresentado.

Serafma Corrêa, 17 de novembro de 2022P
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se
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